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SESSÃO ORDINÁRIA Nº 03/2026 – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO. No dia 04 (quatro) do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), Sessão na forma híbrida, às 9:00 horas, teve
lugar a 03ª Reunião Ordinária de 2026, ocasião em que, o eminente Desembargador EVERARDO LUCENA SEGUNDO – PRESIDENTE da 2ª
Câmara de Direito Privado, sem discrepância, foi aprovada a Ata da sessão Ordinária Nº 02ª/2025, Segunda Câmara de Direito Privado,
de 28 (vinte e oito) do mês de janeiro do ano de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBQUERQUE FILHO, Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (PRESIDENTE). A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pelo Exma.
Sra. Dra. ANGÊLA MARIA GOIS DO AMARAL ALBUQUERQUE LEITE e a representante da Defensoria Pública pela Exma. Sra. Dra. JULIANA
MELO, sendo os trabalhos coordenados pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA. PROCESSOS COM O ART. 942 CPC: 01- Embargos de
Declaração Nº 0271768-59.2020.8.06.0001 Embargante: Maria do Socorro Cabral Oliveira Embargado: Maruzia Thomaz Ferreira
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. DJALMA BENEVIDES (Des. Convocado ofício nº 04/2026
membro da 4ª Câmara de Direito Privado) Na presente sessão, inicialmente o Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, concedeu a palavra
ao eminente Des. DJALMA BENEVIDES (Des. Convocado ofício nº 04/2026 membro da 4ª Câmara de Direito Privado) para compor
quórum nos presentes Embargos de Declaração, o qual teve apelação julgada mediante quórum estendido nos termos do art. 942 CPC,
os Embargos seguem o mesmo rito, na ocasião com a palavra o eminente Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO proferiu o voto
conhecendo do recurso para negar provimento, os demais julgadores da composição com quórum estendido acompanharam o voto
proferido. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos no voto do eminente relator” PROCESSOS COM PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL: 02 -
Apelação Nº 3046510-04.2025.8.06.0001  Apelante: Franceli Rodrigues de Araújo e Outro Apelado: Fábio Leitão Sales e Outro
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, a advogada da parte apelada, Dra. Margareth Moreira, OAB/CE 37 268, declinou do uso da
palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 03- Apelação Nº 0276482-91.2022.8.06.0001 Apelante: Concept Car Comércio de
Veículos Ltda Apelado: Antônio de Pádua Castro Rodrigues Júnior Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, constatou-se a ausência
do advogado da parte apelada, Dr. Emmanuel de Araújo, OAB/CE 26 688. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado
mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 04-
Agravo de Instrumento Nº 3015519-48.2025.8.06.000 Agravante: Loja Maçonica Grande Mestre Alberto Mansur 07 Agravado:
Grande Oriente do Ceará Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, o advogado da parte agravada, Dr. Luiz Crescêncio Júnior, OAB/CE 5
023, declinou do uso da palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator.
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 05- Apelação Nº 0273928-23.2021.8.06.0001 Apelante: Banco
Bradesco S/A Apelado: Advaloren Assessoria e Cobrança Ltda Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, fez o uso da palavra no
prazo regimental o advogado da parte apelada, Dr. Victor Rodrigues, OAB/CE 33 232. Após a manifestação do ilustre advogado, a
eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 06- Apelação Nº 0257505-22.2020.8.06.0001 Apte/Apdo: Clínica de Ortopedia e Traumatologia do Ceará Ltda
e Outro (PROMOVIDO) Apte/Apdo: Otávio Matos Boni - (Autor) Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo
regimental a advogada da parte promovida, Dra. Isabella dos Santos, OAB/CE 28 207. Após a manifestação da ilustre advogada, o
eminente Relator pediu vistas dos autos, para melhor análise da matéria. Julgamento foi suspenso e o processo foi adiado. 07- Agravo
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de Instrumento Nº 3009981-86.2025.8.06.0000 Agravante: Júlia de Albuquerque Cabral Agravado: Transportes Aéreos Portugueses
S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte agravante, Dr. Vambster Uchoa,
OAB/CE 30 436. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os
demais. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos
termos do voto do eminente relator” 08- Apelação Cível 0214566-85.2024.8.06.0001 Apelante: Ana Paula Fontenele de Freitas
Amorim Apelada: Marta Maria Amorim Silva Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, constatou-se a ausência da advogada da parte
apelada, Dra. Naíde Koppe, OAB/CE 20 255. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado
provisório juntamente com os demais. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe, nos termos do voto do eminente relator” 09- Agravo de Instrumento Nº 3014143-
27.2025.8.06.0000 Agravante: Daniel Maia Agravado: Unimed Fortaleza Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada da parte agravante, Dra. Rafael Hachem Albuquerque,
OAB/CE 31 232. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora
acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 10- Apelação Nº 0193992-17.2019.8.06.0001
Apelante: Companhia Energética do Ceará Apelado: Branco e Preto Hotéis Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o
uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte apelante, Dr. Rafael Carneiro, OAB/CE 17 275. Após a manifestação do ilustre
advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator” 11- Apelação Nº 3000401-34.2025.8.06.0064  Apelante: Daniel Rodrigues Pinheiro e Outro Apelado:
Consórcio Nacional Volkswagen – Administradora e Consórcio Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no
prazo regimental o advogado da parte apelante, Dr. Luã Dantas, OAB/CE 40 048. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 12- Apelação Nº 0052648-19.2020.8.06.0064  Apelante: Banco Bradesco S/A e Outro Apelado: Elizete
Fernandes da Silva Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte apelada, Dr.
João Carlos Ferreira, OAB/CE 9 963. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição
julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 13- Apelação Nº 0247683-
67.2024.8.06.0001 Apelante: Escolinha de Ciclismo do Estado Ceará Apelado: Federação Cearense de Ciclismo Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte apelante, Dr. Enos dos Santos, OAB/CE 25 236,
bem como o advogado da parte apelada, Dr. Samuel Monteiro, OAB/CE 44 357. Após as manifestações dos ilustres advogados, a
eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente relatora” 14- Apelação Nº 0208550-
86.2022.8.06.0001 Apelante: Itau Unibanco S/A Apelada: Gerisia Márcia de Farias Cavalcante Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo,
fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada da parte apelante, Dra. Kivia Oliveira, OAB/BA 53 575. Após a manifestação da
ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do
voto do eminente relator” 15- Apelação Nº 3021001-71.2025.8.06.0001 Apelante: Osvaldo Costa da Silva Apelado: Banco Itau
BMG Consignado S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada da parte apelada,
Dra. Kivia Oliveira, OAB/BA 53 575. Após a manifestação da ilustre advogada, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição
julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 16 - Apelação Nº 0283224-
98.2023.8.06.0001 Apelante: Itau Unibanco S/A Apelado: Kerginaldo Inácio de Lima Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FATIMA
DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, fez o
uso da palavra no prazo regimental a advogada da parte apelante, Dra. Kivia Oliveira, OAB/BA 53 575. Após a manifestação da ilustre
advogada, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente relatora” 17- Apelação Nº 3004184-42.2025.8.06.0029 Apte/Apdo: Joana Derlange Felinto Silva (Autora) Apte/Apdo:
Itau Unibanco S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, foi constatada a presença da advogada da parte promovida, Dra.
Kivia Oliveira, OAB/BA 53 575, em seguida o eminente relator informou que o processo seria retirado de mesa. Julgamento foi suspenso.
Processo adiado. 18- Apelação Nº 3042464-06.2024.8.06.0001  Apelante: Antônio Cavalcante de Sousa Apelada: Itau Unibanco S/A
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Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada da parte apelada, Dra. Kivia Oliveira,
OAB/BA 53 575. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora
acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 19- Agravo de Instrumento Nº 3017353-
86.2025.8.06.0000 Agravante: Francisco Renildo de Sousa Agravada: Gleyciane Santiago Ripardo Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado
o processo, a advogada da parte agravada, Dra. Bruna Parente, OAB/CE 23 612, declinou do uso da palavra, na sequência o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 20- Apelação Nº 0201349-27.2024.8.06.0113 Apelante: Iracema Ferreira Moreno Apelado: Banco Pan S/A Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Anunciado o processo, a advogada da parte apelada, Dra. Kalyne Mourão, OAB/PE, declinou do uso da palavra, na sequência o
eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator” 21- Apelação
Nº 3001444-14.2025.8.06.0029 Apelante: Antônia Diolina Filha Apelado: Banco Pan S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o
processo, a advogada da parte apelada, Dra. Kalyne Mourão, OAB/PE, declinou do uso da palavra, na sequência o eminente Relator
proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator” 22- Apelação Nº 0197463-
41.2019.8.06.0113 Apelante: Antônio Nogueira de Sousa Apelado: Banco Pan S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FATIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, a
advogada da parte apelada, Dra. Kalyne Mourão, OAB/PE, declinou do uso da palavra, na sequência a eminente Relatora proferiu o voto,
o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 23- Apelação Nº
3000939-51.2025.8.06.0052 Apelante: Maria Zenilda Martins dos Santos Apelado: Nu Pagamentos S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Anunciado o processo, a advogada da parte apelante, Dra. Israely dos Santos, OAB/CE 36 852, declinou do uso da palavra, na sequência
o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 24- Agravo de Instrumento Nº 3020064-64.2025.8.06.0000  Agravante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco
do Nordeste do Brasl Agravado: Clara Monteiro Menezes Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, o advogado da parte agravada, Dr.
Samuel Nogueira, OAB/CE 53 247, declinou do uso da palavra, na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição
julgadora acompanhou a relatora. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 25- Apelação Nº 0269188-
56.2020.8.06.0001 Apelante: Banco Santander S/A Apelada: Georgia Pinheiro de Barros Leal e Outros Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte apelada, Dr. José Hélio Barroso, OAB/CE 25 036.
Após a manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora.
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 26- Apelação Nº 0200006-44.2023.8.06.0173 Apelante: Francisco
Vasconcelos da Frota Apelada: Maria das Neves Ferreira Frota Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo
regimental a advogada da parte apelante, Dra. Geogelia Carvalho, OAB/CE 40 282. Após a manifestação da ilustre advogada, o
eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 27- Agravo de Instrumento Nº 0622933-02.2025.8.06.0000 Agravante: Ediberto Henrique da Costa Agravado: Maria
Nancy Marques Guedes Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte
agravante, Dr. Francivaldo Pereira, OAB/CE 15 240. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual
a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”
PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA: 28-Agravo de Instrumento Nº 3014947-92.2025.8.06.0000 Agravante: Antônio Luiz
Xavier da Silva Agravada: Maria Lúcia de Oliveira Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Na mesma sessão de julgamento levada a efeito aos
17(dezessete) de dezembro de 2025, após apregoado o supracitado processo, fez uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Marcela
Cavalcante Bezerra, inscrita na OAB/CE sob o nº 46 102 , na qualidade de advogada da parte agravante, em seguida o Exmo. Sr. Des.
Everardo Lucena Segundo – Relator proferiu o voto conhecendo do recurso para no mérito Negar-lhe Provimento, logo após o eminente
Des. Carlos Alberto Mendes Forte, acompanhou o voto do relator, e o eminente Des. Paulo Airton Albuquerque Filho, pediu vista dos
autos para melhor exame da matéria, o julgamento foi suspenso, processo adiado. Na presente sessão, anunciado o processo o
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eminente Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO apresentou o voto vista, e na ocasião o eminente Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO ponderou que, por tratar de agravo de instrumento seja o processo devolvido para a origem a fim de dar continuidade a
instrução do mesmo com as orientações adotadas no escopo do voto vista, assim a turma julgadora acordou por unanimidade em
conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, ficando o acordo sob a lavra do eminente Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator)” 29- Agravo de Instrumento Nº 3005455-76.2025.8.06.0000 Agravante: Pedro Felipe
Borges Neto Agravada: Antônia Neuma Mota Moreira Dias Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Em sessão de julgamento ocorrida aos 28(vinte e
oito) de janeiro do corrente ano, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Djalma Pinto, inscrito na OAB/CE sob o nº 2 665, na
qualidade de Advogado da parte Agravada, em seguida o Exmo. Sr. Dr. Fernando Teles de Paula Lima(Juiz convocado) – Relator, proferiu
o voto no sentido de conhecer do recurso para no mérito Dar-lhe Parcial Provimento, logo após o voto proferido pedi vista dos autos
para melhor análise da matéria, assim, o julgamento foi suspenso e o processo foi adiado. Na presente sessão, anunciado o processo o
eminente Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO apresentou o voto vista no sentido de conhecer para dar-lhe parcial provimento, o qual a
composição acompanhou o eminente. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 30- Apelação Nº 3000714-
50.2024.8.06.0175 Apelante: Samba Foods Ltda Apelado: Bruno Wagner de Bruns e Outro Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Em sessão de julgamento
ocorrida aos 28(vinte e oito) de janeiro do corrente ano, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Tatiani Soares de Vargas, na
qualidade de Advogada da parte Apelante, bem como o Dr. Luis Ricardo Moreira na qualidade de Advogado da parte Apelada, em
seguida a eminente Desa. Maria de Fátima de Melo Loureiro – Relatora, proferiu o voto no sentido de conhecer do recurso para no mérito
Dar-lhe Parcial Provimento, logo após o voto proferido pedi vista dos autos para melhor análise da matéria, assim, o julgamento foi
suspenso e o processo foi adiado. Nesta sessão, o eminente Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO apresentou o voto vista acompanhando
o voto da relatora, na ocasião o eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE também acompanhou o voto da relatora.  Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator” PROCESSOS COM PEDIDO DE PREFERÊNCIA: 31- Apelação Nº 0270977-
90.2020.8.06.0001 Apelante: Eloiza Silva de Sousa Apelado: Adonias Martins Façanha e Outro Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o
processo, constatou-se a presença do advogado da parte apelada, Dr. Rodrigo Bianco, OAB/RJ 225 179. Em seguida o presente feito, foi
julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” DEMAIS PROCESSOS EM PAUTA: 32-Agravo de Instrumento 3005712-38.2024.8.06.0000 Polo ativo NIVIA GUEDES
EVANGELISTA ALEXANDRE Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e
em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 33-Agravo de Instrumento 3020839-79.2025.8.06.0000 Polo ativo JOAO BOSCO
MOREIRA VIEIRA  Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 34-Agravo de Instrumento 3015049-17.2025.8.06.0000 Polo ativo ALZENIR NOGUEIRA DE SOUSA Polo passivo ITAU
UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 35-Agravo de
Instrumento 3021133-34.2025.8.06.0000 Polo ativo ANTONIO VALVERNARDES DE ARAGAO VASCONCELOS Polo passivo BANCO BMG
AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 36-Agravo de Instrumento 3016334-
45.2025.8.06.0000 Polo ativo I. A. D. O. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO  MEDICO LTDA Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do
voto do eminente relator” 37-Agravo de Instrumento 3018063-09.2025.8.06.0000 Polo ativo MACHADO MEYER,SENDACZ E
OPICE ADVOGADOS Polo passivo UNIAO TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 38-Agravo de Instrumento 3020728-95.2025.8.06.000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo ANDRE CALIEL CORDEIRO FEIJO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 39-Agravo de Instrumento 3008535-48.2025.8.06.0000 Polo ativo
LUCIA DE FATIMA VILLA REAL MENDES  Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO  MEDICO LTDA Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
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Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 40-Agravo de Instrumento
3018862-52.2025.8.06.0000 Polo ativo GRACIMAR BATISTA DO NASCIMENTO  Polo passivo WILKA E PONTE LTDA UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em
exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 41-Agravo de Instrumento 3020120-97.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO RODRIGO
TAVARES LINHARES  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em
exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator” 42-Agravo de Instrumento 3017437-87.2025.8.06.0000 Polo ativo SONIA MARA DO
NASCIMENTO COSTA SOUSA Polo passivo CHOCA ARTE E AMBIENTACAO LTDA – EPP Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, e
acordou em não conhecer o agravo de instrumento, nos termos do voto do eminente relator” 43-Agravo de Instrumento
3019091-12.2025.8.06.0000 Polo ativo MADREVITA GESTAO DE ATIVOS LTDA  SDV PARTICIPACOES LTDA  Polo passivo MATHEUS
CAVALCANTE DE VASCONCELOS  RAISSA CAVALCANTE DE VASCONCELOS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 44-Agravo de Instrumento 3011558-02.2025.8.06.0000 Polo ativo ANDERSON AUGUSTO ANDRADE Polo
passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO  MEDICO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 45-Agravo de Instrumento 3002183-74.2025.8.06.0000 Polo ativo
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO  LTDA Polo passivo REBECA LUNA REBOUCAS Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 46-Agravo de Instrumento 3012068-
15.2025.8.06.0000 Polo ativo GIOVANNI FERNANDES SANTOS Polo passivo ALDEMIR PESSOA JUNIOR Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 47-Agravo de Instrumento 3011441-11.2025.8.06.0000 Polo ativo
SYLVANA LEITE BARROSO COVAS  Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, e acordou em julgar
prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do eminente relator” 48-Agravo de Instrumento 3019118-
92.2025.8.06.0000 Polo ativo LEIDIANE SOUSA DA SILVA Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 49-Agravo de Instrumento 3011414-28.2025.8.06.0000 Polo ativo LEANDRO SAMPAIO
DE ABREU Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 50-
Apelação Civel 0593529-74.2000.8.06.0001 Polo ativo Voneide Guimaraes Gurgel Polo passivo T&A Construcoes Ltda CHINA
CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator” 51-Apelação
Cível 0223661-81.2020.8.06.0001 Polo ativo ITAU SEGUROS S/A Polo passivo HUMBERTO AUGUSTO CORREIA VIEIRA Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 52-Apelação Cível 3046765-59.2025.8.06.0001 Polo ativo
NEUZA PEREIRA DE ALMEIDA Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 53-Apelação Cível 0247850-84.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO EDUARDO DE PAIVA Polo passivo BANCO DO BRASIL
A S Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 54-
Apelação Cível 3037331-46.2025.8.06.0001 Polo ativo MARIA DAS GRACAS SOUSA Polo passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
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negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 55-Apelação Cível 3000748-75.2025.8.06.0029 Polo ativo
EVANDRO DE SOUSA LIMA Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 56-Apelação Cível 0207469-68.2023.8.06.0001Polo ativo BRADESCO SAUDE S/A Polo passivo MARIA ROSA
MAIA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 57-Apelação Cível 0200978-
97.2023.8.06.0113 Polo ativo BANCO BMG AS Polo passivo MARIA GUILHERMINA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 58-Apelação Cível 3000762-24.2025.8.06.0170 Polo ativo MARIA ELENI RODRIGUES DE
OLIVEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 59-Apelação Cível 0200738-72.2024.8.06.0049 Polo ativo CARLOS ALBERTO VIANA DA COSTA Polo passivo OK ENERGY,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  SOLFACIL ENERGIA SOLAR TECNOLOGIA E SERVICOS FINANCEIROS LTDA  SOLFACIL DISTRIBUIDORA
INDUSTRIAL LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 60-Apelação Cível 3000985-
83.2024.8.06.0049 Polo ativo MARIA TEREZA DA SILVA MONTEIRO Polo passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 61-Apelação Cível 3001189-85.2025.8.06.0084 Polo ativo MARIA
ADERSON RIBEIRO Polo passivo EAGLE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 62-Apelação Cível 0200437-57.2024.8.06.0104 Polo ativo BROTHER PESCA LTDA e ANTENOR ALVES DA SILVA
Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 63-
Apelação Cível 0250080-02.2024.8.06.0001 Polo ativo LUIS FELIX MACIEL Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 64-Apelação Cível 0201341-75.2024.8.06.0137 Polo ativo EVALDA
RODRIGUES MONTE Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 65-Apelação Cível 3001291-17.2025.8.06.0114 Polo ativo JOSE DE SOUSA RIBEIRO Polo passivo BANCO BMG
AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 66-Apelação Cível 3003899-49.2025.8.06.0029
Polo ativo FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES Polo passivo BANCO INTERMEDIUM AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 67-Apelação Cível 3019814-28.2025.8.06.0001 Polo ativo ANTONIO ALVES DE ALMEIDA
Polo passivo PORTOCRED S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA  COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II
FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO  BANCO BMG AS BANCO AGIBANK S.A BANCO C6 CONSIGNADO
PARANA BANCO S/A  PARATI - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.  CAIXA ECONOMICA FEDERAL BANCO PAN S.A. BANCO
MERCANTIL DO BRASIL AS  BANCO DO BRASIL AS BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.  NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do
voto do eminente relator” 68-Apelação Cível 0201501-65.2024.8.06.0084 Polo ativo ANGELA MARIA LIMA DA SILVA Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator” 69-Apelação Cível 0202538-85.2024.8.06.0001 Polo ativo
FRANCISCO VILEMAR FERREIRA COSTA  Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 70-Apelação Cível 3050923-60.2025.8.06.0001 Polo ativo JOSE CIPRIANO COSTA FILHO Polo passivo FACTA
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FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 71-Apelação Cível 3000875-49.2025.8.06.0114 Polo ativo ANGELITA MARTINS DA SILVA  Polo passivo BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 72-Apelação Cível 3039283-
60.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 73-Apelação Cível 3000192-86.2025.8.06.0154 Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Polo passivo VALDERINA JORGE DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 74-Apelação Cível 3001008-55.2025.8.06.0029 Polo ativo LUIZA ARCANJO DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO PAN S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 75-Apelação Cível 3002576-17.2024.8.06.0070 Polo
ativo MANOEL PEREIRA DE SOUZA Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 76-Apelação Cível 0149861-25.2017.8.06.0001 Polo ativo MANOEL REGIS DOS SANTOS
Polo passivo SHH FORMACAO PROFISSIONAL DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 77-Apelação Cível 0200424-31.2023.8.06.0092 Polo ativo JOSELIA RODRIGUES DE MORAIS Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 78-Apelação Cível
3002022-56.2025.8.06.0035 Polo ativo JOSE LAERTE DA SILVA  Polo passivo ENEL BRASIL S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 79-Apelação Cível 0200292-06.2022.8.06.0125 Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A Polo passivo ANTONIO MIRANDA TAVARES  ANTONIO MIRANDA TAVARES LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 80-Apelação Cível 3034836-63.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo
passivo ANA PATRICIO ALVES DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 81-
Apelação Cível 3000962-69.2025.8.06.0028 Polo ativo PAULO SERGIO DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 82-Apelação Cível 0236125-98.2024.8.06.0001 Polo
ativo PEDRO HENRIQUE DANIEL DE CARVALHO  Polo passivo BANCO INTERMEDIUM AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator” 83-Apelação Cível 0910319-40.2012.8.06.0001 Polo ativo SUMARE PETROLEO E
SERVICOS LTDA Polo passivo Petrobras - Distribuidora S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 84-Apelação Cível 0144180-74.2017.8.06.0001 Polo ativo Wilson Roberto Santos Parente Polo passivo MOB SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 85-Apelação Cível
0251046-62.2024.8.06.0001 Polo ativo GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE Polo passivo MARIA CECILIA CAVALCANTE DA SILVA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 86-Apelação Cível 0405810-46.2000.8.06.0001
Polo ativo ACC CONSTRUCOES S/A Polo passivo GABRIEL FIGUEIREDO BRAGA MARINA FIGUEIREDO BRAGA Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
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Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento o recurso dos autor, e dar-lhe parcial provimento o recurso da demandada, nos termos do voto do eminente
relator” 87-Apelação Cível 3001539-66.2025.8.06.0151 Polo ativo FRANCISCA MORGANA RODRIGUES CUNHA Polo passivo BANCO
AGIBANK S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 88-Apelação Cível 0126155-
47.2016.8.06.0001 Polo ativo SALT JEANS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA  Polo passivo MSB COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
ECOMED COMERCIAL MEDICA ODONTOLOGICA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 89-Apelação Cível 3004537-90.2025.8.06.0091 Polo ativo FRANCISCA CIRCLEIDE DE FREITAS Polo passivo PARANA BANCO
S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 90-Apelação Cível 0050698-04.2021.8.06.0043
Polo ativo GIORDANO BRUNO FERREIRA DA SILVA  Polo passivo SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO MUNICIPAL DE  BARBALHA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 91-Apelação Cível 0214175-48.2015.8.06.0001 Polo
ativo ANA CARLA CARNEIRO DE ARAUJO VASCONCELOS  Polo passivo IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 92-Apelação Cível 0000967-36.2008.8.06.0062 Polo ativo MITRA
ARQUIDIOCESANA DE FORTALEZA  Polo passivo George Cachoux Idalecio Miranda Lourival Viana, Claudio Queiroz, Irene Nogueira de
Queiroz e Laecio Queiroz Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 93-Apelação Cível
0285110-06.2021.8.06.0001 Polo ativo DREAM'S MOTEL LTDA CARVALHO & SABINO LTDA  Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 94-Apelação Cível Processo
0200150-02.2025.8.06.0091 Polo ativo MATHEUS CANDIDO DOS SANTOS Polo passivo ANTONIO ITALO FERREIRA DOS SANTOS
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 95-Apelação Cível 0222637-
76.2024.8.06.0001 Polo ativo MARCONDES GIRAO CAVALCANTE  Polo passivo MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. MOVIDA
PARTICIPACOES S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 96-Apelação Cível 3003218-
57.2025.8.06.0101 Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo RENAN KLAIVER ARAUJO
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 97-Apelação Cível 0244197-11.2023.8.06.0001
Polo ativo AUGE PROMOTORA SERVICOS CADASTRAIS LTDA  M A B FIGUEIREDO SERVICOS Polo passivo MARIA ELANE CASTRO LIRA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 98-Apelação Cível 3008723-38.2025.8.06.0001
Polo ativo JOSE EVALDO DE CARVALHO  Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 99-Apelação Cível 0274463-78.2023.8.06.0001 Polo ativo CAIO CESAR TAVARES DE CASTRO Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 100-Apelação Cível
3034457-25.2024.8.06.0001 Polo ativo YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA  Polo passivo LARISSA MARTINS SIMAS
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 101- Embargos de Declaração Cível 0242573-
58.2022.8.06.0001/50000 Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargada: Regina Célia Pinheiro de
Aquino Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 102- Embargos
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de Declaração Cível 0003253-82.2013.8.06.0103/50000 Embargante: Banco do Brasil S/A Embargado: José Stênio Pereira Lima ME
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 103-Apelação Cível 0200051-
72.2023.8.06.0068 Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL Apelada: Cristiane Rosa Mendes Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 104- Agravo de Instrumento 0627312-20.2024.8.06.0000 Polo ativo
FRANCISCO JOSE DE MENDONCA  Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente
relator” 105-Agravo de Instrumento 3024018-21.2025.8.06.0000 Polo ativo EDMUNDO ANTONIO DE ARAUJO ENILDA RAIMUNDA
DE LIMA ARAUJO Polo passivo JOSE SIMEAO DO NASCIMENTO NETO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 106-Agravo de Instrumento 0629169-04.2024.8.06.0000 Polo ativo MARIA DO SOCORRO MOREIRA JUSTA Polo passivo
FRANCISCO MAURO JUSTA DE OLIVEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator” 107-Agravo de Instrumento
3008663-68.2025.8.06.0000 Polo ativo DE HUM TUDO COMERCIO DE VARIEDADES LTDA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do eminente relator” 108-Agravo de Instrumento 3022425-54.2025.8.06.0000 Polo ativo MARIA
VANGELA GADELHA ALVES  Polo passivo ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE – APS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 109-Agravo de Instrumento 3010290-10.2025.8.06.0000 Polo ativo MOTOVEL MOTOS
VEICULOS LTDA  Polo passivo SOBRAL MOTOS VEICULOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 110- Embargos de Declaração 0624744-31.2024.8.06.0000 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo passivo ARI
PINHO DE BRITO e JANDIRA BRITO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Des. CARLOS ALBERTO MENDER FORTE (em exercício da presidência) Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 110-Apelação Cível 3058810-95.2025.8.06.0001 Polo ativo RITA DE CASSIA UCHOA PIAUILINO DE OLIVEIRA Polo passivo
BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 111-Apelação Cível 0278180-
64.2024.8.06.0001 Polo ativo ISIS DE OLIVEIRA COUTO Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da
presidência) Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 112-Apelação Cível 3001294-27.2025.8.06.0128 Polo ativo
GONZAGA LUCIO DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 113-Apelação Cível 3000584-51.2025.8.06.0081 Polo ativo MARIA JOSE DE SOUSA PASSOS Polo passivo
BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator” 114-Apelação Cível 0060154-38.2016.8.06.0112 Polo ativo
FRANCISCO PEREIRA FILHO  Polo passivo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 115-Apelação Cível 3001153-63.2024.8.06.0121 Polo ativo BANCO BMG AS Polo passivo
MARIA JOSE DE SALES SOUZA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 116-
Apelação Cível 3000772-36.2024.8.06.0095 Polo ativo MARIA JURACI SOARES DE HOLANDA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 117- Embargos de Declaração 0201104-
13.2024.8.06.0114 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo NILZA DE MOURA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
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AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 118- Embargos de Declaração 0200044-05.2024.8.06.0114 Polo ativo MARIA EDUARDO
VITURINO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 119-
Apelação Cível 0234605-74.2022.8.06.0001 Polo ativo JOSE DEUSIMAR NOGUEIRA PESSOA Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 120-Apelação Cível 3001425-
27.2025.8.06.0055 Polo ativo CANDIDA MARIA DA CONCEICAO GOMES LUCIO Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo.
Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (em exercício da presidência) Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 121-Apelação Cível 3005627-
28.2025.8.06.0029 Polo ativo INUCENCIO ALVES TEIXEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. PAULISTA - SERVICOS DE
RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 122-Apelação Cível
3001401-58.2025.8.06.0100 Polo ativo VALDEMAR FERREIRA DE MESQUITA Polo passivo BANCO BRADESCO AS Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 123-Apelação Cível 3037199-86.2025.8.06.0001 Polo ativo CARLOS
ANTONIO DOS SANTOS FONSECA Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 124-Apelação Cível 0248863-21.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO NIVANDO
FERREIRA DE OLIVEIRA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 125-Apelação Cível 0254770-74.2024.8.06.0001 Polo ativo MANOEL DO CARMO RODRIGUES Polo passivo Jose Graciano
Rodrigues Maria Nilza do Carmo Rodrigues Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 126-Apelação
Cível 0049276-14.2007.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO DE SALES NOGUEIRA NETO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto
do eminente relator” 127-Apelação Cível 0281006-63.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA DA GRACA TAVARES E SILVA  Polo
passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 128-Apelação Cível
0231743-62.2024.8.06.0001 Polo ativo JOAQUIM GONCALVES MARQUES Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 129-Apelação Cível 0002411-63.2016.8.06.0179 Polo ativo PAULO
ARNOLDO FONSECA FRANCISCO VANDERLEI GOMES MOREIRA  ORLANDO FONSECA SOUZA ADELAIDE MACEDO MOREIRA MARILEIA
FONSECA CUNHA JOSE MARIA ALMADA CUNHA ANTONIO RUFINO SANTIAGO Soraia Fonseca Cunha Alves MARIA APARECIDA BARROS DE
ALBUQUERQUE SORAIA FONSECA CUNHA ALVES  MARIA DAS GRACAS FERREIRA CUNHA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. CARLOS ALBERTO
MENDEES FORTE (em exercício da presidência) Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 130-Apelação Cível 3087581-
83.2025.8.06.0001 Polo ativo UBIRAJARA SOUSA PASSOS  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 131-Apelação Cível 0194427-88.2019.8.06.0001 Polo ativo VERA LUCIA DE SOUSA PAULA
Polo passivo MARILENE ALMEIDA MONTEIRO DE MORAES Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 132-Apelação Cível 3011201-19.2025.8.06.0001 Polo ativo FATIMA LUCIA SALES DA SILVA  Polo passivo BANCO BMG AS
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 133-Apelação Cível 3002566-
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62.2025.8.06.0029 Polo ativo JOSE ANTONIO LIMA Polo passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 134-Apelação Cível 3002978-64.2025.8.06.0070 Polo ativo JOSE NILSON DE SOUSA Polo
passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 135-
Apelação Cível 0200363-63.2024.8.06.0084 Polo ativo COSMA MARTINS DE SOUSA Polo passivo BRADESCO SEGUROS S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 136-Apelação Cível 3042366-
84.2025.8.06.0001 Polo ativo OSCAR AMILCAR ZANI DA SILVA Polo passivo BANCO MASTER S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 137-Apelação Cível 3001415-42.2025.8.06.0100 Polo ativo ANTONIO RODRIGUES DE
SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 138-Apelação
Cível 0201317-54.2024.8.06.0070 Polo ativo MARIA SOCORRO DO AMARAL Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo.
Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 139-Apelação Cível 0050385-94.2021.8.06.0123 Polo ativo
FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO  ANTONIO ROGERIO FERREIRA LIMA  Polo passivo FRANCISCO EDUARDO FIDELIS JOSE WILSON
FERNANDES ALBUQUERQUE Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 140-Apelação
Cível 3073672-71.2025.8.06.0001 Polo ativo MARIA CLEIA SANSAO CAVALCANTE Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 141-Apelação Cível 3002534-02.2025.8.06.0112 Polo ativo MARIA DA
SILVA SOUSA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator” 142-Apelação Cível
3002154-34.2025.8.06.0029 Polo ativo MARIA LUIZA DOMINGOS DE SOUSA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do
voto do eminente relator” 143-Apelação Cível 0221762-09.2024.8.06.0001 Polo ativo MAGIS INCORPORACOES E CONSTRUCOES
LTDA BANCO DO BRASIL AS MOMA INCORPORACOES SPE LTDA  Polo passivo FRANCISCO EDSON CAMPELO LEANDRO Julgadores Exmo.
Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 144-Apelação Cível 3003442-92.2025.8.06.0101 Polo ativo
JOAO EDIMAR IRINEU Polo passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 145-Apelação Cível 0200563-85.2024.8.06.0176 Polo ativo MARIA ELBA FURTADO VASCONCELOS  Polo passivo
BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 146-Apelação Cível 0200054-
18.2024.8.06.0092 Polo ativo FRANCISCO GOMES DE ARAUJO Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 147-Apelação Cível 0176916-48.2017.8.06.0001 Polo ativo JOSE
EDSON VIEIRA ALBUQUERQUE Polo passivo LUIS RAHMAN LEAL Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 148-Apelação Cível 3002043-32.2025.8.06.0035 Polo ativo ANTONIO EDVARDO PEREIRA DA SILVA Polo passivo
ENEL BRASIL S.A COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 149-
Apelação Cível 0200651-18.2024.8.06.0114 Polo ativo FRANCISCO HERCULANO MARCOS  Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO
S.A e ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
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LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 150-Apelação Cível 3003500-
62.2024.8.06.0091 Polo ativo MARIA EVANILDA DE LAVOR Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 151- Embargos de Declaração - 0254536-29.2023.8.06.0001 Polo ativo MANOEL DA
SILVA DIONIZIO  Polo passivo NACELIA SILVA GONCALVES Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator” 152-Apelação Cível
3013224-35.2025.8.06.0001 Polo ativo MARIA IRENE RABELO Polo passivo BANCO BRADESCO AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente
relator” 153-Apelação Cível 0001393-02.2009.8.06.0163 Polo ativo ANTONIO DE PADUA FILIZOLA Polo passivo Espolio de
Francisco Filizola de Almeida Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator” 154-Apelação Cível 3042878-67.2025.8.06.0001 Polo ativo
MARIA SOCORRO BEZERRA MENEZES Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência)
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 155-Apelação Cível 3001945-39.2025.8.06.0070 Polo ativo ADEMAR
GOMES SOARES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 156-
Apelação Cível 0200896-69.2024.8.06.0133 Polo ativo HILDA MARIA DE CARVALHO DA SILVA  Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 157-Apelação Cível 3001031-
98.2025.8.06.0126 Polo ativo FRANCISCA IVONETE DOS SANTOS OLIVEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 158-Apelação Cível 0000554-42.2019.8.06.0028
Polo ativo SEBASTIAO TARCISIO DE SOUSA Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator” 159-Apelação Cível 3001293-06.2025.8.06.0043 Polo ativo JOSE DOS SANTOS
SABINO Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 160-
Apelação Cível 3086966-93.2025.8.06.0001 Polo ativo JOACY DE SOUSA PEREIRA JUNIOR Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 161-Apelação Cível 3002617-47.2025.8.06.0070 Polo ativo GONCALO
GABRIEL ALVES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 162-
Apelação Cível 3001330-75.2025.8.06.0029 Polo ativo FRANCISCO FERREIRA NETO  Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos
termos do voto do eminente relator” 163- Embargos de Declaração 3038829-17.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA DO
SOCORRO NOGUEIRA MACHADO Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 164- Embargos de Declaração 0003257-34.2007.8.06.0167 Polo ativo BENEDITO ARRUDA CARNEIRO Polo passivo Massa
Falida da Companhia de Fiacao e Tecidos Ernesto Deocleciano Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 165- Embargos de Declaração 0267957-57.2021.8.06.0001 Polo ativo FERNANDA KECIA DE ALMEIDA Polo
passivo ASSOC BRAS DE PESQUISADORES DE HISTORIA E GENEALOGIA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 166-Apelação Cível 0218461-25.2022.8.06.0001 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
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TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo MARIA ELENIR NOBRE PINHO RIBEIRO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência)
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
eminente relator” 167-Apelação Cível 0205615-89.2024.8.06.0167 Polo ativo FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO Polo passivo F. M. A. R. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 168-Apelação
Cível 0259612-34.2023.8.06.0001 Polo ativo MARANHAO MINERACAO LTDA  Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento o recurso da ENEL, e dar-lhe parcial provimento o recurso de Maranhão Mineração LTDA,
nos termos do voto do eminente relator” 169-Apelação Cível 0007809-60.2016.8.06.0156 Polo ativo AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo Jose Lucio Rodrigues da Silva Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 170-Apelação Cível 0200241-57.2024.8.06.0114 Polo ativo ANTONIO DE SOUSA
MACHADO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”
171- Embargos de Declaração - 0050080-79.2021.8.06.0101 Polo ativo NAGILA CARNEIRO PIRES Polo passivo HUMBERTO JORGE
SOARES DE CASTRO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 172-Apelação Cível 0202935-
31.2024.8.06.0071 Polo ativo CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE Polo
passivo JOSE ALVES LOBO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 173-Apelação Cível 0204537-
73.2024.8.06.0001 Polo ativo REALY DISTRIBUIDORA LTDA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcial do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 174-Apelação Cível 0135630-90.2017.8.06.0001 Polo ativo PAULO
ROBERTO SILVA DO AMARAL  Polo passivo PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA  VIVENDA DOS GIRASSOIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator” 175-Apelação Cível 0253056-79.2024.8.06.0001
Polo ativo ADELIA VIRGINIA SOUSA DANTAS PEREIRA Polo passivo VICTOR ANDREWS DE OLIVEIRA LIMA Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 176-Apelação Cível 0205258-46.2023.8.06.0167 Polo ativo CLAUDIO
HENRIQUE DE SOUSA ALVES  Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 177-Agravo de Instrumento 3019771-94.2025.8.06.0000 Polo ativo SUL AMERICA
COMPANHIA DE SEGURO SAUDE Polo passivo THALITA DE FARIAS TOLEDO STEVANOVICH Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 178-Agravo de Instrumento 3012116-71.2025.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA  Polo passivo REJANE MARQUES CARVALHO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto da eminente
relatora” 179-Agravo de Instrumento 3020213-60.2025.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo
ARIELA KAYANE CARDINS DE OLIVEIRA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo interno, nos
termos do voto da eminente relatora” 180-Agravo de Instrumento 3021229-49.2025.8.06.0000 Polo ativo AROLDO FREITAS
DOS SANTOS Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 181-
Agravo de Instrumento 3010296-17.2025.8.06.0000 Polo ativo VERBENA NABUCO MOREL; SEVERINO LUIS DA SILVA ODYNEA
FERREIRA DE CARVALHO  Polo passivo EDIFICIO PRIMAVERA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 182-Agravo de Instrumento 3021428-71.2025.8.06.0000 Polo ativo GRUPO HTECH SOLUCOES E ENGENHARIA LTDA
Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto da eminente relatora” 183-Agravo de
Instrumento 3016361-28.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo TICIANA MARINHO DE CARVALHO STUDART
ROGERIO SOLIANI STUDART Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 184-Agravo de
Instrumento 3019866-27.2025.8.06.0000 Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE Polo passivo RCN REDE DE
CONSTRUCAO DO NORDESTE LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto da eminente relatora” 185-Agravo de Instrumento 3017443-
94.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo IPOJUCAN ALENCAR DE AGUIAR Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 186-Apelação Cível 3001714-58.2024.8.06.0163 Polo ativo JOANIRA CORREIA DA SILVA
Polo passivo CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFICIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da eminente relatora” 187-Apelação Cível 3000893-05.2025.8.06.0071 Polo ativo MARIA DE FATIMA
PEREIRA TAVARES  Polo passivo CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 188-Apelação Cível 0119580-67.2009.8.06.0001
Polo ativo ADEFABIO DAYSON ANDRADE GOMES  Polo passivo MARLIO JOSE DOS SANTOS LIMA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 189-Apelação Cível 0013412-55.2023.8.06.0064 Polo ativo ANDRE FREIRE DE OLIVEIRA
Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 190-Apelação
Cível 0211733-94.2024.8.06.0001 Polo ativo AUTO VIACAO DRAGAO DO MAR LTDA  Polo passivo AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 191-Apelação Cível 3000273-
98.2025.8.06.0133 Polo ativo ZELIA GONDIM CHAVES Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 192-Apelação Cível 3000386-78.2025.8.06.0092 Polo ativo FRANCISCA RODRIGUES DE
OLIVEIRA Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 193-Apelação
Cível 0002118-45.2019.8.06.0161 Polo ativo MARIA LUCIENE JULIO Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 194-Apelação Cível 3000664-89.2025.8.06.0121 Polo ativo
TEREZINHA FONSECA OLIVEIRA DE MENEZES Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente relatora” 195-Apelação Cível 0258405-63.2024.8.06.0001 Polo ativo JORGE LUIZ ROCHA CAMPOS Polo passivo
BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 196-Apelação
Cível 3001131-65.2025.8.06.0122 Polo ativo VALDERI CARI DE SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 197-Apelação Cível 3000327-50.2025.8.06.0170 Polo ativo MARIA
SOCORRO TEODOSIO DE FARIAS Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
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eminente relatora” 198-Apelação Cível 0257732-41.2022.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo MARIA JOSE
ALVES FIUZA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em
exercício da presidência) e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 199-
Apelação Cível 0183080-58.2019.8.06.0001 Polo ativo MARCONDES GONCALVES MOURA  CARLOS UMBERTO BEZERRA  Polo passivo
WIL ROBSON DOS SANTOS ARRUDA LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 200-
Apelação Cível 3001167-51.2024.8.06.0055 Polo ativo FRANCISCO JOSE DE SOUSA Polo passivo BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 201-Apelação Cível 3002453-
23.2024.8.06.0101 Polo ativo BARTOLOMEU IRINEU DOS SANTOS Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 202-Apelação Cível 3004129-91.2025.8.06.0029 Polo ativo MARIA NOGUEIRA DA SILVA
Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não
conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente relatora” 203-Apelação Cível 0201010-59.2023.8.06.0095 Polo ativo
MARIA AIRLES ALVES PEREIRA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 204-Apelação Cível 0200562-74.2024.8.06.0120 Polo ativo MARIA DO PATROCINIO ALVES  Polo passivo BANCO DO
BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 205-Apelação Cível 3024905-
02.2025.8.06.0001 Polo ativo ADRIANA LINS CARVALHEDO Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 206-Apelação Cível 3005048-80.2025.8.06.0029
Polo ativo ANTONIO EDVALDO DE ARAUJO FEITOSA Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente relatora” 207-Apelação Cível 0200185-77.2021.8.06.0001 Polo ativo PAULINO GALDINO DA SILVA  RAIMUNDA
ANGELO DA SILVA Polo passivo ADRIANA PINHEIRO COELHO Zilma Silva Freire; FRANCISCO CLEVES OLIVEIRA PINHEIRO  Espolio de Maria
Zelia de Oliveira Pinheiro e Francisco Cleveland Pinheiro Espolio de Elsa de Aquino Freire (Cpf N. 164.421.133-53) Jose Claytano Oliveira
Pinheiro; Elsa Cristina Costa de Oliveira Cicero Lucelio Costas de Oliveira Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente relatora” 208-Apelação Cível 0273630-26.2024.8.06.0001 Polo ativo ANTONIO BARRETO NETO Polo passivo BANCO
DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 209-Apelação Cível 0201779-
45.2023.8.06.0070 Polo ativo ANTONIA NEIDE GONCALVES BISPO Polo passivo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL AS
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 210-Apelação Cível 3000761-37.2025.8.06.0300
Polo ativo ANTONIO NAZARIO Polo passivo BRADESCO CAPITALIZACAO S/A  Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente relatora” 211-Apelação Cível 3031469-94.2025.8.06.0001 Polo ativo CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA  Polo
passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não
conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente relatora” 212-Apelação Cível 0027570-58.2017.8.06.0151 Polo ativo
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS  Polo passivo PEDRO DE SOUSA LIMA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 213-Apelação Cível 3000987-24.2025.8.06.0112 Polo ativo MARCONI SOARES DA SILVA  Polo passivo BANCO
PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 214-Apelação Cível 3004555-
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74.2025.8.06.0071 Polo ativo MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA  Polo passivo BOA VISTA SERVICOS S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 215-Apelação Cível 0229195-69.2021.8.06.0001 Polo ativo
EDILJACKSON HOLANDA SIQUEIRA Polo passivo PROSSETE PRESTACAO DE SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA e
SP LOCACAO DE MAO DE OBRA S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 216-Apelação Cível
0120578-83.2019.8.06.0001 Polo ativo PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA  Polo passivo JULIA AURICELIA PEREIRA
DA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 217-Apelação Cível 0200095-
56.2024.8.06.0133 Polo ativo JOSE GERNEVALDO ANSELMO PEREIRA Polo passivo FRANCISCO DENES LIMA Antonio Adriano de Paula
Farias Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 218-Apelação Cível 3000660-45.2025.8.06.0091
Polo ativo MARIA RIZOLANGIA DE LIMA Polo passivo EAGLE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. BANCO BRADESCO S/A Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 219-Apelação Cível 0142226-22.2019.8.06.0001 Polo ativo ANDRE
DE SOUZA TEIXEIRA Polo passivo Parque Verde Empreedimentos Ltda - SPE Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente relatora” 220-Apelação Cível 0106861-04.2019.8.06.0001 Polo ativo VIP IMOBILIARIA LTDA – EPP  Polo passivo
MARCELO ARGOLO COELHO FILHO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 221-Apelação
Cível 0146243-72.2017.8.06.0001 Polo ativo FIESTA'S BUFFET LTDA e ROBERTO FLAVIO GUIMARAES REBOUCAS  Polo passivo ITAU
UNIBANCO S.A. e ABC I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 222-Apelação Cível 0003000-09.2002.8.06.0062 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo passivo JOSE RENATO
DE LIMA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 223-Apelação Cível 3002116-
90.2025.8.06.0071 Polo ativo LEANDRO FERNANDES DE LIMA Polo passivo ALPHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 224-Apelação Cível 0279392-28.2021.8.06.0001 Polo ativo JESSIANE
BALTAZAR DE OLIVEIRA  Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 225-Apelação Cível 0200776-72.2024.8.06.0053 Polo ativo JOSE RONIE CARNEIRO DO
NASCIMENTO Polo passivo PROMOVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA  MASTER PRIME ESPECIALISTA EM CONSORCIO LTDA
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 226-Apelação Cível 0200840-90.2024.8.06.0115
Polo ativo FRANCISCO DANIEL DE FREITAS LIMA Polo passivo BANCO GM S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente relatora” 227-Apelação Cível 3005811-10.2024.8.06.0064 Polo ativo CAIO RODRIGUES GOMES Polo passivo
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 228-Apelação Cível 3028637-25.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo
MARIA DE LURDES PESQUEIRA MONTEIRO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 229-
Apelação Cível 0050252-35.2020.8.06.0043 Polo ativo FRANCISCA MARTA DE FRANCA  ANA LUCIA DA SILVA PEDROSA  Ana Lucia da
Silva Polo passivo FLAVIANA DA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
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conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”230-Apelação Cível
3015470-04.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo JOAO AGUIAR LIMA NETO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 231-Apelação Cível 0200999-76.2024.8.06.0133 Polo ativo ELIOMAR SANTOS DE SOUZA
Polo passivo KATIUSCIA DE SOUSA SANTOS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 232-
Apelação Cível 0257355-36.2023.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO DANIEL DE OLIVEIRA CAVALCANTE  Polo passivo DAYANE
MARTINS TIMBO MAGALHAES FREITAS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 233-Apelação
Cível 0277934-05.2023.8.06.0001 Polo ativo MARIA REGISLANE SOUSA FERNANDES Polo passivo EMBRACON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento do promovente, e dar-lhe parcial provimento o recurso da promovida nos
termos do voto da eminente relatora” 234-Apelação Cível 3083086-93.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO DAMIAO
RABELO Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento ao recurso da autora, e
negar-lhe provimento o recurso da Inst. Financeira, nos termos do voto da eminente relatora” 235-Apelação Cível
0284208-48.2024.8.06.0001 Polo ativo NIVIA GESLANE ARAUJO DOS SANTOS Polo passivo GENIVAL GOMES DOS SANTOS Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 236-Apelação Cível 0483237-70.2010.8.06.0001 Polo ativo Banco
Volksvagem S. A. Polo passivo GRANIC - CONSTRUCOES E MINERACOES LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 237-Apelação Cível 0265707-80.2023.8.06.0001 Polo ativo GUSTAVO GONDIM CERQUEIRA  Polo passivo M. A.
D. P. G. M. I. D. P. G. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 238-Apelação Cível 3004716-
16.2025.8.06.0029 Polo ativo FRANCISCA LUZINEIDE DA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 239-Apelação Cível 3036872-78.2024.8.06.0001 Polo ativo NORMA MARIA BRITO
RAMOS Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente relatora” 240-Apelação Cível 0200816-15.2024.8.06.0163 Polo ativo CICERO JOSE GOMES Polo passivo CINAAP -
CIRCULO NACIONAL DE ASSISTENCIA DOS APOSENTADOS E  PENSIONISTAS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente relatora” 241-Apelação Cível 0200334-38.2024.8.06.0108 Polo ativo RAIMUNDO JORGE SOBRINHO Polo
passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora”
242-Apelação Cível 3004767-27.2025.8.06.0029 Polo ativo MARIA JUCILEIDE VIEIRA CHAVES Polo passivo BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 243-Apelação Cível 3006215-
27.2025.8.06.0064 Polo ativo MARIA IZABEL GOMES DA SILVA Polo passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 244-Apelação Cível 0053303-07.2021.8.06.0112 Polo ativo CARIRI - COMERCIAL DE
MOTOS LTDA  ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA  Polo passivo EDNALDO DE BARROS HOLANDA Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 245-Agravo de Instrumento 3005989-20.2025.8.06.0000
Polo ativo MARIA DAS GRACAS AZEVEDO ESMERALDO Polo passivo SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
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FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 246-Agravo de Instrumento 3011756-39.2025.8.06.0000 Polo ativo
HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA  Polo passivo THYAGO ANDRADE RAULINO DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 247-Agravo de Instrumento 3015077-82.2025.8.06.0000 Polo ativo JARDESON CAUA
CRUZ FERNANDES DE SOUSA Polo passivo SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 248-Agravo de Instrumento 3011023-73.2025.8.06.0000 Polo ativo MARYANNE SOUSA
TAVARES Polo passivo FRANCISCO BRENO PONTE DE MATOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 249-Agravo de Instrumento 0621382-84.2025.8.06.0000 Polo ativo ANA CAROLINA SANTOS NOBRE Polo
passivo VERONICA DIAS DA SILVA e M. A. D. N. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 250-
Agravo de Instrumento 3012094-13.2025.8.06.0000 Polo ativo RENAN GALVAO GUIMARAES  Polo passivo ANTONIA NATIELE LIMA
DOS SANTOS e E. R. D. S. G. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 251-Agravo de Instrumento
3020600-75.2025.8.06.0000 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo HENRIQUE ROCHA SILVA Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 252-Agravo de Instrumento 3015975-95.2025.8.06.0000 Polo ativo
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA  Polo passivo MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE ALEXANDRIA JUCIMAR JOAO DOS SANTOS
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 253-Apelação Cível 3001133-98.2025.8.06.0101
Polo ativo TERESA DE JESUS OLIVEIRA BARBOSA Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o
recurso da parte ré, e dar-lhe parcial provimento o recurso da autora nos termos do voto do eminente relator” 254-
Apelação Cível 0200017-81.2024.8.06.0159 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo MARIA DA ESPERTACAO SILVA
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 255-Apelação Cível 3048375-62.2025.8.06.0001
Polo ativo CELIA MARIA LIMA DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO CREFISA S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da autora, e
dar-lhe parcial provimento o recurso do réu, nos termos do voto do eminente relator” 256-Apelação Cível 3002644-
64.2025.8.06.0091 Polo ativo FRANCISCA FERREIRA ALVES  Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator” 257-Apelação Cível 0272506-08.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO BMG AS Polo
passivo JOSE MARIA VIEIRA DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento o recurso do réu, e negar-lhe provimento o recurso da
autora, nos termos do voto do eminente relator” 258-Apelação Cível 3002980-34.2025.8.06.0070 Polo ativo JOSE NILSON DE
SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 259-Apelação Cível 3000013-95.2025.8.06.0173 Polo ativo MARIA DE FATIMA SILVA DE SOUZA  Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 260-Apelação Cível 3011138-
91.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo passivo FRANCISCO SERGIO MOURA SALES Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 261-Apelação Cível 0201899-54.2024.8.06.0070 Polo ativo FRANCISCA VIEIRA CHAVES
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
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MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da autora, e dar-lhe parcial provimento o recurso do
réu, nos termos do voto do eminente relator” 262-Apelação Cível 0883142-33.2014.8.06.0001 Polo ativo MARIA CRISTINA
ALVES DE ARAUJO  Polo passivo MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO Livia Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 263-Apelação Cível 3000865-78.2025.8.06.0122 Polo ativo PEDRO DIAS BODO Polo passivo BANCO PAN S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 264-Apelação Cível 0205848-
02.2024.8.06.0001 Polo ativo MARLUCE SOBREIRA GUEDES Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 265-Apelação Cível 0056296-23.2021.8.06.0112 Polo ativo MARIA HELENA BARREIROS
Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 266-Apelação Cível 0201342-
51.2024.8.06.0043 Polo ativo BENEDITO PEREIRA VIEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 267-Apelação Cível 3001403-70.2025.8.06.0086 Polo ativo SADRAK MEZAK PEREIRA  Polo
passivo ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 268-Apelação Cível 0273565-02.2022.8.06.0001 Polo ativo CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL – CAPEF Polo passivo LEONARDO ANTONIO DE MOURA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 269-Apelação Cível 3000752-51.2025.8.06.0114 Polo ativo FRANCISCA
ROSA GOMES PINTO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 270-Apelação Cível 3002064-13.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo ANTONIO TEIXEIRA MORAIS
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 271-Apelação Cível 3001911-
72.2025.8.06.0035 Polo ativo JOSE ANTONIO MARIANO Polo passivo ENEL BRASIL S.A e COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 272-Apelação Cível 0205064-80.2024.8.06.0112 Polo
ativo MARIA IELDA ALVES PRATA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 273-Apelação Cível 0268756-95.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA JOSE DA SILVA MARQUES Polo passivo BANCO DO
BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 274-Apelação Cível 0200611-83.2024.8.06.0066
Polo ativo JURACI ANA COSTA VICTOR Polo passivo BRADESCO SEGUROS S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 275-Apelação Cível 0050727-28.2021.8.06.0181 Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo JOSE JUCIER
BEZERRA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 276-Apelação Cível 3000302-
66.2025.8.06.0128 Polo ativo GENIVAL GUEDES DE LIMA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 277-Apelação Cível 0200604-08.2024.8.06.0029 Polo ativo RAIMUNDO IVAN DE SOUSA Polo passivo BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 278-Apelação Cível 3000577-
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83.2025.8.06.0170 Polo ativo FRANCISCO GOMES ALVES Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 279-Apelação Cível 0200481-13.2023.8.06.0104 Polo ativo JOSE GILVAN DA COSTA
BRAGA Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 280-Apelação Cível 0007457-35.2015.8.06.0028 Polo ativo JUDITE MARIA DA CONCEICAO DE MARIA Polo passivo BANCO
ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 281-Apelação Cível 0201570-
69.2023.8.06.0137 Polo ativo MARIA SOCORRO JUSTINO LEITE Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 282-Apelação Cível 0235732-47.2022.8.06.0001 Polo ativo LEAO
GROUP CONSULTORIA DE NEGOCIOS LTDA  Polo passivo ALYSSON GAMBOGE Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 283-Apelação Cível 0201425-82.2023.8.06.0114 Polo ativo JOSEFA ARRAIS DE SOUZA Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 284-Apelação Cível 3003258-
61.2025.8.06.0029 Polo ativo MARILEIDE NUNES DA SILVA MARIA MARTA NUNES DA SILVA  Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 285-Apelação Cível 3032059-71.2025.8.06.0001 Polo ativo ANTONIO
NAURI MARQUES DOS SANTOS Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 286-Apelação Cível 0200457-83.2023.8.06.0136 Polo ativo METALURGICA HISPANO LTDA – ME Polo passivo
METALURGICA BARRA DO PIRAI S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 287-Apelação Cível
0001374-25.2017.8.06.0192 Polo ativo EVANDRO VICTOR DE QUEIROZ Polo passivo SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 288-Apelação Cível 0218197-
03.2025.8.06.0001 Polo ativo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE Polo passivo L. B. D. S. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 289-Apelação Cível
0201968-07.2024.8.06.0064 Polo ativo FRANCISCA ELIANA RUFINO COSTA Polo passivo G. C. CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento o recurso da ré, e negar-lhe provimento o recurso da autora, nos termos do voto do
eminente relator” 290-Apelação Cível 0004687-98.2015.8.06.0083 Polo ativo FRANCISCO NERTAN DA SILVA ROCHA  Polo passivo
ANTONIA LIDIANA DE SOUSA ALMEIDA ESTADO DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 291-Apelação Cível 0171672-12.2015.8.06.0001 Polo ativo HOSPITAL OTOCLINICA LTDA  Polo passivo
ESCULTURAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 292-Apelação Cível 0269863-82.2021.8.06.0001 Polo ativo ADRIANA BRUNO COSTA Polo passivo ITALO BRUNO PINHEIRO
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 293-Apelação Cível 0247611-17.2023.8.06.0001
Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo passivo Jose Carlos Cabral Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 294-Apelação Cível 0000120-38.2018.8.06.0206 Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Polo passivo MARIA DE
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FATIMA UCHOA COSTA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 295-Apelação Cível
3000278-51.2025.8.06.0156 Polo ativo JOSE ERIVANDO FERREIRA DA SILVA FILHO  Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 296-Apelação Cível 0205282-79.2022.8.06.0112 Polo ativo DINIZ
SUPERMERCADOS LIMITADA  Polo passivo SIMONI MARIA DE SOUSA LIMA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 297-Apelação Cível 3002861-81.2025.8.06.0035 Polo ativo FRANCISCA VALQUIRIA DOS SANTOS SILVA Polo
passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 298-
Apelação Cível 3003004-70.2025.8.06.0035 Polo ativo JOSE MILTON DO AMARAL  Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 299-Apelação Cível 0202758-59.2022.8.06.0064
Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo JOSE FERREIRA LIMA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 300-Apelação Cível 0201179-58.2024.8.06.0112 Polo ativo GLEDSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO Polo passivo
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 301-Apelação Cível
0218076-48.2020.8.06.0001 Polo ativo ELOISA CARLOS MONTEIRO Polo passivo BANCO BONSUCESSO S.A. Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 302-Apelação Cível 0201061-13.2023.8.06.0114 Polo ativo D. G. D. S.
FRANCISCA FRANCILEIDE DA SILVA LIMA NASCIMENTO  Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 303-Apelação Cível 0003045-02.2013.8.06.0135Polo ativo BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL AS Polo passivo KALINNE MEDEIROS MACIEL WASKA JEIMES FERREIRA BEZERRA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 304-Apelação Cível 0201229-97.2023.8.06.0119 Polo ativo FRANCISCO WAGNER DOS
SANTOS SOUSA Polo passivo INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 305-Apelação Cível 0234264-77.2024.8.06.0001 Polo ativo IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE
FORT Polo passivo EV MEDICA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 306-Apelação Cível 0237911-80.2024.8.06.0001 Polo ativo COMERCIAL DE RACOES PROD AGROPECUARIOS
NORMANDIA LTDA  Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 307-Apelação Cível 3000648-69.2025.8.06.0143 Polo ativo MARIA SALETE ALVES BARBOSA VIEIRA Polo
passivo PARATI - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 308-Apelação Cível 0203529-61.2024.8.06.0001 Polo ativo MARCELO GURJAO PEREIRA  Polo passivo CONDOMINIO
EDIFICIO CRISTINA MARIA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 309-Apelação Cível
3043161-90.2025.8.06.0001 Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo FRANCISCO MATHEUS
DA SILVA XAVIER Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 310-Apelação Cível 3001935-
77.2024.8.06.0151 Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo FRANCISCO ALVES LEITE Julgadores Exmo. Sr.
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Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 311-Apelação Cível 0202460-19.2023.8.06.0101 Polo ativo
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA  Polo passivo MARIA CLAUDENICE MAGALHAES MESQUITA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 312-Apelação Cível 3004785-56.2025.8.06.0091 Polo ativo IZABEL BEZERRA DE SOUZA
Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 313-Apelação Cível 0264727-
02.2024.8.06.0001 Polo ativo GERCI ALVES PEREIRA Polo passivo BANCO BRADESCO AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 314-Apelação Cível 0258344-08.2024.8.06.0001 Polo ativo LUIZ PEREIRA DA SILVA  Polo
passivo AAPB ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTASDO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 315-Apelação Cível 0375916-25.2000.8.06.0001 Polo ativo ANTONIO DE CASTRO QUEIROZ SERRA
TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES AS  ESPÓLIO DE MARIA BERNADET DOS SANTOS SERRA Polo passivo TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES AS ANTONIO DE CASTRO QUEIROZ SERRA ESPÓLIO DE MARIA BERNADET DOS SANTOS SERRA Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 316-Apelação Cível 0246802-90.2024.8.06.0001 Polo ativo FACTA
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Polo passivo JOELIA DAVI DA SILVA  L. V. D. S. S. Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 317-Apelação Cível 0224638-05.2022.8.06.0001 Polo ativo PMINAS
BRASIL CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA EM  RECUPERACAO JUDICIAL Polo passivo JOTADOIS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 318-Apelação Cível 0200003-76.2023.8.06.0145 Polo ativo ANTONIA VANDERLEIA
MARTINS DA SILVA  Polo passivo FRANCISCO ADRIANO SARAIVA DE FIGUEIREDO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 319-Apelação Cível 0248200-72.2024.8.06.0001 Polo ativo VANDA LUCIA FIRMINO FERNANDES Polo
passivo CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 320-Apelação Cível 3003821-60.2024.8.06.0071 Polo ativo LUZINETE RIBEIRO DOS SANTOS Polo passivo COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 321-Apelação Cível 0200020-
65.2024.8.06.0117 Polo ativo RAFAEL CHAGAS DA SILVA  Polo passivo CARILA FERREIRA LIMA Francisco Richarlisson Ferreira da Silva
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 322-Apelação Cível 0226395-63.2024.8.06.0001
Polo ativo FRANCISCO LIRA COUTINHO ELISA BERENICE DE OLIVEIRA COUTINHO CONSTRUTORA LIRA COUTINHO LTDA Polo passivo KAUE
MORAES DE FARIAS  THIARA VIEIRA DA PONTE Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator” 323-Apelação Cível 0257371-
53.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA DAS GRACAS NOGUEIRA JOVENTINO Polo passivo STONE PAGAMENTOS S.A. e BANCO SAFRA S A
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 324-Apelação Cível 0200842-06.2024.8.06.0133
Polo ativo JOSE CARLOS COELHO DE ARAUJO MARIA LEILIANE PEREIRA DE CARVALHO DE ARAUJO  Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA
DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento o recurso do autor, e dar-lhe parcial provimento o recurso dos autores, nos termos do
voto do eminente relator” 325-Apelação Cível 3002256-56.2025.8.06.0029 Polo ativo ANTONIO VALDECI DE OLIVEIRA Polo
passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
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conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 326-Apelação Cível
0050205-66.2020.8.06.0203 Polo ativo JOSE CORDULINO FREIRE Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 327-Apelação Cível 3000559-97.2025.8.06.0029 Polo ativo JOSE RIBEIRO SOBRINHO Polo
passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 328-Apelação Cível
3026685-74.2025.8.06.0001 Polo ativo ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 329-Apelação Cível 3000803-04.2025.8.06.0101
Polo ativo MARIA YARA SOUSA DA GUIA Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 330-Apelação Cível 3003905-56.2025.8.06.0029 Polo ativo FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 331-
Apelação Cível 3002754-37.2025.8.06.0035 Polo ativo JOSE LUCAS DOS SANTOS MARQUES Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA
DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso
interposto, nos termos do voto do eminente relator” 332-Apelação Cível 3023880-85.2024.8.06.0001 Polo ativo AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo FLAVIO DOS SANTOS CANDIDO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 333-Apelação Cível 3021603-62.2025.8.06.0001 Polo ativo EDUARDO SERGIO FERREIRA
SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 334-Apelação Cível
0205005-08.2022.8.06.0001 Polo ativo MARIA DA PENHA ABREU MENDES Polo passivo MARIA SOLIDADE SILVA SOARES Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 335-Apelação Cível 0169871-22.2019.8.06.0001 Polo ativo LUZIA
MARIA DE JESUS Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da autora, e dar-lhe
parcial provimento o recurso do réu, nos termos do voto do eminente relator” 336-Apelação Cível 0839959-
12.2014.8.06.0001 Polo ativo JOSE GIUBERTO MONTEIRO Polo passivo PAROMA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 337-Apelação Cível 0290783-43.2022.8.06.0001
Polo ativo ARNALDO MACIEL DE AZEVEDO MELO Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. BANCO CETELEM S.A. BANCO
BONSUCESSO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 338-Apelação Cível 0205765-
60.2023.8.06.0117 Polo ativo YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA  C. ROLIM MOTOS LTDA  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS Polo passivo JOAO PAULO RIBEIRO SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”
339-Apelação Cível 3001296-49.2025.8.06.0143 Polo ativo ANTONETE RODRIGUES VITORIANO MELO Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 340-Apelação Cível 3019417-
66.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo J. G. DA CUNHA CASTRO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 341-Apelação Cível 3002247-65.2025.8.06.0071 Polo ativo FRANCISCO EDNALDO
FERREIRA SILVA  Polo passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 342-
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Apelação Cível 3004850-51.2025.8.06.0091 Polo ativo FRANCISCA CIRCLEIDE DE FREITAS Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 343-Apelação Cível 0200963-94.2024.8.06.0113
Polo ativo MARIA NENE GONCALVES ALEXANDRE Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 344-Apelação Cível 0203679-47.2024.8.06.0064 Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo MARIA
LAURINDA PEREIRA PEDROSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 345-Apelação Cível 0200044-
58.2024.8.06.0161 Polo ativo RITA DE CASSIA VASCONCELOS Polo passivo COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 346-Apelação Cível 3004309-
18.2025.8.06.0091 Polo ativo ADALVA CARLOS TEIXEIRA ALVES  Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 347-Apelação Cível 3005667-10.2025.8.06.0029 Polo ativo ANTONIA ALVES DE ANDRADE
OLIVEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 348-
Apelação Cível 0201535-81.2023.8.06.0114 Polo ativo IRANILDA SOARES DE SOUSA FARIA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 349 -Apelação Cível 3057736-06.2025.8.06.0001
Polo ativo BANCO VOTORANTIM S/A Polo passivo FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS ALVES Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” PROCESSOS EXTRA-PAUTA: 350-Conflito de Competência Cível 3007541-
17.2025.8.06.0001 Suscitante: Vara Única da Comarca de Paraipaba/CE Suscitado: Juízo da 13ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento ao juízo suscitado, nos termos do voto da eminente relatora” PROCESSOS RETIRADO DE
PAUTA: O eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE  requereu que fosse retirado de pauta: Apelação Cível 0735747-
28.2000.8.06.0001 e Apelação Cível 3000882-30.2025.8.06.0053. O eminente Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO requereu
que fosse retirado de pauta: Agravo de Instrumento 3022198-64.2025.8.06.0000. A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO requereu que fosse retirado de pauta: Apelação Cível 0205390-19.2023.8.06.0001, Apelação Cível 3000838-
80.2024.8.06.030, Apelação Cível 0249452-81.2022.8.06.0001, Apelação Cível 0010120-39.2024.8.06.0028, Apelação Cível 0239080-
05.2024.8.06.0001, Apelação Cível 0845166-89.2014.8.06.0001 e Apelação Cível 0050296-10.2020.8.06.0090. O eminente Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO requereu que fosse retirado de pauta: Apelação Cível 0260685-46.2020.8.06.0001, Apelação Cível
3004461-58.2025.8.06.0029, Apelação Cível 3004456-36.2025.8.06.0029 e Apelação Cível 3003532-67.2024.8.06.0091. PROCESSOS
RETIRADO DE MESA: O eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que fosse retirado de mesa: Apelação Cível
0250586-75.2024.8.06.0001, Agravo de Instrumento 3016679-11.2025.8.06.0000, Apelação Cível 3000934-54.2025.8.06.0173,
Apelação Cível 3000676-03.2025.8.06.0122, Apelação Cível 3000486-26.2025.8.06.0062, Apelação Cível 3000533-02.2025.8.06.0029,
Apelação Cível 3004641-74.2025.8.06.0029, Apelação Cível 3003262-98.2025.8.06.0029, Apelação Cível 3000195-28.2025.8.06.0029,
Apelação Cível 0201148-24.2023.8.06.0128, Apelação Cível 3001091-27.2025.8.06.0173, Apelação Cível 3000687-20.2025.8.06.0029,
Apelação Cível 3000114-44.2025.8.06.0170, Apelação Cível 3001420-54.2025.8.06.0071, Apelação Cível 0201006-29.2024.8.06.0049,
Apelação Cível 3004436-37.2025.8.06.0064, Apelação Cível 3000729-81.2025.8.06.0122, Apelação Cível 3004184-42.2025.8.06.0029,
Apelação Cível 0200215-62.2022.8.06.0168, Apelação Cível 3002150-22.2025.8.06.0053 e Apelação Cível 0487144-53.2010.8.06.0001.
A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu que fosse retirado de mesa: Agravo de Instrumento 3018542-
02.2025.8.06.0000, Agravo de Instrumento 3014317-36.2025.8.06.0000, Apelação Cível 0272461-04.2024.8.06.0001, Apelação Cível
0712869-12.2000.8.06.0001, Apelação Cível 0201210-37.2024.8.06.0158 e Apelação Nº 0200415-55.2023.8.06.0032. O eminente Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO requereu que fosse retirado de mesa: Apelação Cível 0201441-37.2024.8.06.0070, Apelação Cível
3000387-32.2025.8.06.0070, Apelação Cível 0003337-93.2016.8.06.0098, Apelação Cível 0148829-19.2016.8.06.0001, Apelação Cível
0227740-69.2021.8.06.0001, Apelação Cível 0149699-69.2013.8.06.0001 e Apelação Nº 0202563-22.2023.8.06.0167. Diversos: Para a
presente sessão, foram pautados 401 processos, julgados 354 e houveram 15 sustentações orais. Todos os demais processos pautados
para esta sessão que foram julgados por votos provisórios, agora são considerados definitivos por unanimidade, de acordo com o voto
dos eminentes relatores. TÉRMINO DOS TRABALHOS: O Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO – PRESIDENTE da 2ª
Câmara de Direito Privado, como se nada mais houvesse a tratar agradeceu a todos sob as bênçãos de Deus e declarou encerrada a
sessão, lavrando-se a presente ATA, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada.
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Fortaleza, 04 de fevereiro de 2026.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Presidente da 2ª Câmara de Direito Privado
KÁTIA TEIXEIRA
Coordenadora da 2ª Câmara de Direito Privado

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/165394 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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